
Art. 1. Fica 
nanceiro Crédito Adicional Suplementar 
e cinquenta reais), para 
orçamento vigente: 

aberto no corrente exercício fi-
no valor de R$.150.000,00 (Cento 

reforço das seguintes dotações do 

cMIX. 

.~-911~- 	•• •• • 
r".  Ttl 

0609,w,SECRETARIAVDE:SAZÉNDA,!-r2  
0601, -)Gabinete do Sevetárion 

0601.03080312.030J-1-Si'ças-à -Àdmiceira 
180/3.1.3.2.00 - Outros Sert'-içaJYeJEijeâao'à 	 
182/3.2.6.5.00 ,-(Juros3 dejÕútr-aSiDlia'áP 	  

0601.03080322.'032 - 1-7iitéfião -dos-Ser, de Tesouraria 
197/3.1.3.200:-I.OuteriçgSe':-.tEncar)goA 	 

OÃ?ADIMUMOD saçpár.:v.0 r  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

   

 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO NQ 167 

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
da Lei Municipal no 1892, de 19 de dezembro de 1994. 

DECRETA: 

0100 
0101 

0101.01010012.001 
006/3.1.2.0.00 

0300 
0301 

0301.03070232.009 
060/3.1.3.2.00 

0500 
0501 

0501.03070212.019 
108/3.1.1.3.00 

0501.15844922.024 
139/3.2.8.0.00 

- PODER LEGISLATIVO 
- Camara Municipal 
- Atividades Legislativas 
- Material de Consumo 	 

- GABINETE DO PREFEITO 
- Chefia de Gabinete 
- Serv. de Rel.Públ.e Div.0f.Município 
- Outros Serviços e Encargos 	 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇA0 
- Gabinete do Secretário 
- Manutenção dos S.de Exp.e Comunicações 
- Obrigações Patronais 	  
- Contribuição para Formação do PASEP 
- Contribuição para o PASEP 	 

350,00 

5.000,00 

400,00 

10.000,00 

5.000,00 
6.000,00 

1.000,00 



,1.1. c. 	 :AMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 	 FLS.  
_y 

Art. 22. Para cohértura do crédito aberto no 
a"ido araecedente, ficam reduzidas as seguintes dotaçZes do orçamento 
vigenten 

0500 - SECRETARIA DE AD11INISTRAÇA0 
• 0501 - Gabinete do Scretá-rio 

0501.035070212.014 - Manuten0b dos Serviços Administrativos 
• 080/3.1.3.2.00 	Outros Serviços e 150.000,00 

TOTO .....n.UnetgaMARNSWW 2IMS42182 “ 0..noMoRM  150.000,00 

Art. 3o. Revogam-se as disposiç3es em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de dezembro de 1995. 

\Priefeito Municipal• 
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